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Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

ERRATA Nº 01 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/26 

Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social de saúde para administração, gerenciamento, operacionalização e execução 

dos serviços de saúde do Hospital Municipal de Taubaté - HMUT. 

 

MUNICIPAL DE TAUBATÉ, por meio da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a presente ERRATA ao Edital de Chamamento Público nº 04/2026, cujo 

objeto é a seleção de entidade qualificada como Organização Social de Saúde para celebração de 

Contrato de Gestão visando a administração, gerenciamento, operacionalização e execução das 

atividades e serviços de saúde do Hospital Municipal Universitário de Taubaté – HMUT. 

 

1. DA ALTERAÇÃO – SUBCRITÉRIO 2.1 

 

Em atenção à análise técnica decorrente de pedido de impugnação apresentado, e visando o 

aperfeiçoamento do instrumento convocatório, especialmente quanto à ampliação da 

competitividade e à observância dos princípios da razoabilidade e eficiência, fica alterada a 

redação do Subcritério 2.1 – Modelo Organizacional da Entidade, Estrutura Administrativa e de 

Apoio, constante do item 12 do Edital, nos seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

“Certificado de um dos membros do Corpo diretivo previsto no Estatuto, acompanhado da Ata de 

eleição.” 

 

LEIA-SE: 

 

“Certificado de qualificação (doutorado, mestrado ou especialização em áreas de gestão) de 

integrante do corpo técnico ou diretivo da entidade, acompanhado de documentação que 

comprove o vínculo com a instituição, podendo tal comprovação se dar por meio de estatuto 

social, ata de eleição, contrato, declaração institucional ou outro documento idôneo equivalente.” 

 

2. DO ESCLARECIMENTO – SUBCRITÉRIO 2.2 (SELO IHAC) 

 

Considerando a necessidade de uniformizar a interpretação do critério de pontuação referente ao 



                                   
 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - 12- 3625.5010  /  12 – 3625.5011 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

Selo IHAC – Iniciativa Hospital Amigo da Criança, constante do Subcritério 2.2 do Edital, 

esclarece-se que: 

 

O Selo IHAC é certificação atribuída a unidades hospitalares, e não diretamente às entidades 

gestoras; 

Para fins de pontuação no presente certame, será considerada a experiência da entidade na gestão 

de unidade hospitalar certificada com o Selo IHAC; 

 

Dessa forma: 

 

A entidade participante deverá comprovar que atuou na gestão de hospital devidamente 

certificado com o Selo IHAC, pelo período mínimo exigido para comprovação de experiência 

técnica previsto no edital, mediante apresentação de documentação idônea, tais como: 

 

 Contratos de gestão; 

 Convênios; 

 Atestados de capacidade técnica; 

 Declarações emitidas por entes públicos ou privados; 

 ou outros documentos equivalentes que evidenciem a efetiva atuação na gestão da 

unidade certificada. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

As alterações e esclarecimentos ora promovidos têm por finalidade: 

 

 Assegurar a ampla competitividade do certame; 

 Garantir a isonomia entre os participantes; 

 Alinhar os critérios de avaliação à realidade operacional das Organizações Sociais de 

Saúde; 

 Assegurar a correta interpretação dos critérios de pontuação; 

 Evitar distorções na avaliação técnica das propostas. 

 

A medida observa os princípios da: 

 

 Legalidade; 
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 Razoabilidade; 

 Proporcionalidade; 

 Eficiência administrativa; 

 Bem como as boas práticas de controle externo adotadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

4. DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

Permanecem inalteradas e plenamente vigentes todas as demais disposições constantes do Edital 

de Chamamento Público nº 04/2026, inclusive: 

 

 Os critérios de avaliação; 

 As exigências de habilitação; 

 Os prazos e condições de participação. 

 

5. DOS PRAZOS 

 

A presente errata possui caráter interpretativo e ampliativo de competitividade, não implicando 

alteração na formulação das propostas técnicas ou financeiras. 

 

Dessa forma: 

 

Ficam mantidos todos os prazos originalmente estabelecidos no edital, inclusive a data de entrega 

dos envelopes e realização da sessão pública. 

 

Era o que tínhamos a informar.  

SECRETARIA DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 


